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ANEXO IV- SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 
 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANOPOLIS 
Rua Dona Maria Faustina, nº 300- Centro CEP 17.475-021 
Lucianópolis /SP 
 
Prezados Senhores 
 
A empresa (Razão Social da Empresa), localizada na (Endereço da Empresa), telefone ( XX ) (___________ ) ,    e-mail 

(_______________), CNPJ  nº __________________,  através do senhor (a) 

_______________________________________________________________________________________________________, 

CPF: ____________________________________, representante legal da empresa, vem solicitar seu credenciamento junto ao 

setor de Licitações e Contratos, para realizar os serviços de “CUIDADOR ESCOLAR ESPECIALIZADO, para o atendimento de 

alunos especiais da rede municipal de ensino” no Município de Lucianópolis /SP. 

Informo que para fins de cumprimento do objeto do Edital de credenciamento nº ** /2026, será indicado o profissional senhor 

(a) _____________________________________________________________________________________________________, 

CPF: _____________________________________, RG:_______________________________, para realizar os serviços de 

“CUIDADOR ESCOLAR ESPECIALIZADO, para o atendimento de alunos especiais da rede municipal de ensino” no Município de 

Lucianópolis /SP, conforme documentação técnica exigida no edital. 

Declaramos conhecer os termos do Edital de credenciamento nº ** /2026 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº __/2026, 

Processo Administrativo nº __/2026 e nos comprometemos a respeitar, sem restrições, todas as condições estipuladas nos 

documentos acima referidos bem como em seus anexos. 

Em anexo apresentamos toda a documentação solicitada no Edital de Credenciamento para “CUIDADOR ESCOLAR 

ESPECIALIZADO, para o atendimento de alunos especiais da rede municipal de ensino”. 

NO MESMO TEOR DECLARA SOB AS PENAS DA LEI: 

a) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.1333, de 1° de abril de 2021, que não empregamos menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir 

de 14 anos na condição de aprendiz, cumprindo integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII. 

b) para todos os efeitos legais, que, no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006.  

c) sob as penas da Lei, que na forma prevista no art. 3° da Lei Complementar 123/2006, a empresa não está incursa nos 

impedimentos tratados no seu § 4°, podendo usufruir neste edital dos benefícios previstos no arts. 42 a 49 da citada Lei 

Complementar. 

d)  para os devidos fins licitatórios que não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata 

o Art. 14 da Lei Federal N° 14.133/2021.  

e) DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital, em cumprimento do previsto no Art. 63, inciso 

I, Lei Federal N° 14.133/2021.  

f) Não possui em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação, COM qualquer vínculo com A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS; 
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g) Para os fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando for o caso, cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

h) Nos termos legais atestados e assumimos a responsabilidade legal, integridade e veracidade pelas informações e documentos 

apresentados no processo assim como a responsabilidade legal pelas transações que forem efetuadas no certame pelo seu 

representante constituído. 

i) Não há, em nosso quadro societário, pessoa com vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

j) Conhece as especificações do objeto e os termos constantes no edital do processo em epígrafe e seus anexos, e possuímos 

todas as condições para atender e cumprir todas as exigências ali contidas, com as quais concordamos plenamente, nos termos do 

inciso VI do art. 67 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

k) assume o compromisso de manter durante a execução do contrato/ajuste, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

l) Em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordamos que seja encaminhada através do endereço de e-mail  e telefone (aplicativo de mensagem) supracitado, nos 

comprometendo, em caso de alteração, a protocolizar pedido de alteração junto ao Departamento de Licitações e Contratos deste 

Município, sob pena de ser considerado como intimado por meio dos dados anteriormente fornecidos. 

m) Que temos pleno conhecimento das condições de participação e obrigações de atendimento, se e quando for contratado,  ou 

ciência das condições estabelecidas para os mesmos nos termos do edital;  

n) Que no caso de ser contratada se responsabilizará por eventuais prejuízos causados à terceiros, inclusive à Municipalidade, 

desde que por sua culpa;  

o) Que assume inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de todas as normas e exigências que se fizerem necessárias para o 

desempenho dos trabalhos ora licitados 

p) Que se compromete a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 

Lucianópolis, XX de XXXXX de 2026. 

____________________________________________________ 

ASSINATURA 

Responsável legal 

 

OBSERVAÇÃO:  

1- SOMENTE INSERIR AS LETRAS “B” E “C” SE CORRESPONDER À REALIDADE DA CREDENCIADA; 

2- DECLARAÇÃO A SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO, DE FORMA QUE IDENTIFIQUE A PROPONENTE. 
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3- TELEFONE E E-MAIL- SERÃO OS MEIOS DE COMUNICAÇÃO LEGAIS E PREFERENCIAIS COM O CREDENCIADO, 

ATENTAR AO PREENCHIMENTO. 
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